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PORTARIA Nº 130, DE 13 DE MAIO DE 2014. 

   
“Intima a Servidora Camila Matos Souza da 
Silva, para o retorno ao serviço público, por 
ter decorrido o prazo da Licença para tratar 
de interesses particulares pelo prazo de até 
dois (2) anos consecutivos, sem vencimento 
e dá outras providências.” 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE AMARGOSA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e considerando o disposto na Lei Complementar Municipal de nº 

008/2006 e na Lei Complementar Municipal de nº 023/2011, decreta: 

 

Art. 1º. Tendo em vista o transcurso do prazo da Licença para tratar de interesses 

particulares pelo prazo de até dois (2) anos consecutivos, sem vencimento, vencida no dia 

03 de março de 2014, fica a Sra. Camila Matos Souza da Silva, intimada para retornar ao 

serviço público, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

         Gabinete da Prefeita, 13 de maio de 2014. 

   

 

                                              Karina Borges Silva 
 Prefeita Municipal      

 

                 


